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Publique-se Inclua-se em

PROJETO DE LEI N.o (o) DE 1997.

-: PROTOCOLO!

REGISTRO GERAL LULISL,

3 € f 1024 15

ransforma o Município de Ribeirão Pires em

stância Climática.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art.1.o. É transformado efn Estância Climática o Município de Ribeirão

Pires.

Art.2.o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala dás Sessões, em

ALDIR CARTOLA -

Deputado Estadual

Saico de Junuria é E cia
JUSTIFICATIVA sta propasigão /apotom

f assnatuás :

dretaseatas

A cidade de Ribeirão Pires reúne todas as condições para ser

reconhecida, oficialmente, como uma estância climática de nosso Estadio.

Sua privilegiada localização no Planalto Paulista, às margens da Represa

Billings, com clima saudável e povo hospitaleiro, fazem com que as inúmeras áreas de



lazer e descanso sejam procuradas, o| ano inteiro, por turistas de várias regiões do

Estado.

A presença da Serra do Niar e de um dos mais importantes mananciais

hídricos do Estado, a Represa Billings| são atrativos permanentes e formadores das

condições climáticas desse Município dg nosso Estado.

Por acreditar que o Murlicípio de Ribeirão Pires apresenta todas as

características para ser transformadb em estância climática é que solicito o

beneplácito dos nobres Pares que compõem esta Casa de Leis nã aprovação do

presente projeto de lei.

MVMM E

proj00197.

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no “DIARIO OFICIAL?



Folha >
Proc. SEC ”

Nos termos klo ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente préposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 17o a 21o Sessões Ordinárias (de

3 a 7/3/97) não tendo recebido emendas ou

substitutivos

DOL, 7/3/97.
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